
Constituição pronta, muito por fazer 
Com a votação do texto final ontem (ainda "555- 'I* 

com correções a serem publicadas entre boje e CVV kf&QSlllCi 
segunda-feira), a nova Carta está pronta para a n QL JM>«"—• ! 
cerimonia formal de promulgação, em 5 de £, w 
outubro. Promulgada formalmente, haverá u f̂> menos. Quem é contra o que foi aprovado, 
longo caminho a percorrer para que muitos <fej deixa a solução final a cargo do Congresso 
seus dispositivos entrem em vigor. Isso ae-y Nacional, na esperança de que a decisão nunca 
todos eles forem mesmo levados à prática ÓE-aconteça. 
acabarem, alguns, meras declarações d», Promulgada a- Constituição, porém, não se 
intenção. l'~~ começará imediatamente o processo de feitura 

São oelo menos 150 os artíeos oaráerafos oirV** ^slação complementar (que exige maio-

elaboração de legislação complementar ^^Z^Zém^^da^oe^klrlt^e 
ordinária para passarem a vigorar. O número i' « J " j J S g ZJSSSrSa mvembrcTt 
controverso, pois a cada trecho da Carta que,. ^t^^TL^Íf^^J^^^^J 
aperta o calo de alguém (ou alguéns) há i^r*""™*W M í 8 "? J**™»» « * « parlamenta-
gritaria0 correspZIB.a e%r 'uma ^ l ^ ^ ^ S S ^ Í S S ^ "re^eberf o 

*,^c £ ^ J Z r f ? &Snr Í?™f^Z t o*"rSr&inara e Senado, se transformarão em 
aVc*ç?oéqZ£áticafa;Zm£dl a^nst^k^^^aota^vT^entos tuição Os que são contra garantem que, sem a ^ ™ / " ? Af Va laborar novos regimentos. 
re&amenlção, os juros ctntinuarãolvles. g j Tprtc^ ^S^df^dlvlfá 

Ê por isto que há tanta coisa no novo texto ser regulamentado por uma lei complementar, 
constitucional a depender de lei, ordinária ou que precisa ser escrita, apreciada e votada. Só 
complementar. Praticamente todos os disposi- então o Congresso Nacional começará, efeti-
tivos em torno dos quais os parlamentares se vãmente, a trabalhar e não se sabe em que 
dividiram em plenário acabaram tendo solução ritmo. 
empurrada com a barriga, jogada para a A Constituição está quase pronta, mas ainda 
legislação. Ê a lei do quem pode mais chora há muito por fazer. Mauro Lopes 


